
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
FRANCISCO DO CONDE

EXERCiCTO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO NO 2524

Inte de Recursos: Transferências de Recursos do Sl

DATA:2411112020

ORÇAMENTÁR]O

credol: 1243 RN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPIÍALÂR

Órgão; 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidâde 06 30 . FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

Funcronal: 10.122 0003 ' Oesenvolvrmento Rural e MaoAmbrente

Projero,iAtMdade 6 280 - AçÔES OE ENFRENÍAMENTO EMERGÊNCIA OE SAÚDE PÚBLICÂ OE I

Elemento' 3 3 s0 30 0c 00.00 00 ' Malerial de Consumo

Recü::'3 Conta
67175

Banco
BB - íE.4í6-0 - CUSÍE|O SUS (FTR 14)

valor

1,r0.100,00

Banco
BB - í8.4'16.0 - CUSTEIO SUS (FTR 14)

Recursos Valor

140.í 00,00
Conta
61175
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Núíhero do píocesso: 0005260t2020

Núnrero do processo:

Sclicjtaçãoi

Númâ.o do documento:

Requeíente-

Beneficiário:

Endereço:

Complemento:

Loteamento:

TeleÍone:

E-mail:

Locál da protocolização

Lo(álEaÉo atual:

1g de destino:

Protocolâdo por:

Srluaçào:

Protocolado em:

Súmula:

ObservaÇão

0005260/2020

1 . PAGAMENTOS

RN COMERCIO MED. MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME NF, 02 648

13098 . RN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS

651 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SALJDE . SESAU,

- 59068-600

NúmeÍo únlco: 3V7,532.63R.14

Número do protocolo: 48938

Município:

Fax:

NotiÍicado por E-mail

021,OO5,OOO . SESAU. DIREÍORIA ADMINISTRATIVA

021,OO5,OOO - SESAU- DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Jobson Teixeirâ de Jesus Atualmente comt Jobson Teixeira de Jesus

Não analisado Em trâmitet Náo Procedência: lnlema prioridade: Noímal

171111202013147 prevrsto para: Conctuído em:
pELÂ DESPESA EMPENHADA PARA o FoRNEcrMENro DE TNSUMo DE uso úNrco É EourpAMENTo - LorE r ,

P5:IlIl?9^s^19^o!FERIR PRorEÇAo DE TRABALHADoRES oE sAúDE E pACtENTE EM RELAÇÃo A cor.rrÀúrNaçEopELo vrRUs sARS.cov 2 ( coRoNAVÍRUS 20í9). pREGÃo PRESENcTAL oos/2020. corurmro ú 1Ml2020. vALoR
GLOBAL RS 140,1OO,OO( CENTO E OUARENTA MIL E CEM REAIS )VIGÊNCIA DE 12 DE NOVEMBRO A 12 DE MAIO DE
2020.

NOIA F|SCÀL No.002.M8 - VALOR RS 140.100,00

SECRETARIA DE ORIGEM: SESAU

Condominio

Celular

CPF/CNPJ do requerente

CPF/CNPJ do beneÍiciário

Barrro

RN coMÉRCto DE MEDICAMENTos E MATERtAts
(Requerente)

éixeira de JesusJ

(PÍolocolado por)



ESTADO DA tsAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Data:

N da Ordem

Íotal

24t11t2020

26ú

ORDEM DE PAGAMENTO

Órgão: 06

Unidadei 06.30

Funclonal: 10.122 0003

Píojeto/Atividade: 6.280

Elemenlo: 3.3.90.30.00.00 00 00

sub-Eiemento: 3.3.90.30.1 0.00.00.00.0014

Fonte: 0014

. SECRETARIÀ MUNICIPAL OE SAUDE

. FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

. SAÚDE ÉM AÇÁO

. AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚ8LICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIOÀ

- Materialde Consumo
. MATERIAL ODONÍOLÓGICO HOSPITALÁR E EMBULAÍORIAL

- TíansÍerênclas de Recu6os do SUS

Número do empenho

Valor do empenho .

Valor anulado :

Total(A):

901

1,t0.100,00

0,00

140.100,00

Pagamentos anleíioíes

Valor da ordem -

ValorAnulado:

Totar(B):
Saldo(A.B):

0,00

140100,00

0,00
't40 100,00

0.00

Credor:

Endeíeço

C.N PJ,:

1213 R'{ COTIERCIO DE IEDICA]ÚEITOS E ATERIAL HOSPITALAR

R LAGO DE PEDRA.953 - CONJ DOS BANCARIO Cidade: Natal

10-790-72710001-31 hscÍ Esl./ldent.Proí

UFi RN

EspecifcáÉo:

FoRNEcIMENTo DE INsUMo oE USo UNIco E EoUIPAMENTo . LoTE I , OESTINADOS A CONFERIR PROTEÇÃO OE TRABALHADORES DE SAUOE E

PAcIENTE EM RELAçÃo Â coNTAMINAÇÂO PELO VIRUS SARS-COV 2 ( CORONAVIRUS 2019). PREGAO PRESENCIAL OO5/2020,

NOTA FISCAL N 2554

Fonle de recursos : Vinculados Totalgeíal 140100,00

Frca autorizado o pagamenlo de 140.100,00 (cento e quaÍenta mile cem reais)

Desconlos:

Íolal de desconlos:

Llquido a pagar:

0.00

r40.100,00

ReqJrsos
Conta

67175

Banco

BB - 18.416-0 - CUSTEIO SUS (FTR 11)

Cheque/Docto Valoí

140.100.00

O processo íoi pago coníorme autorizaÉo

Oala 24111 12020

Rita Maria uetra do Socoío

Oiretora Financeira



F irefox https ://auroatendi mento, bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSes.
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. !t- j Emissão de comprovantes

24/Lt/202O - BÀNCO DO B§ÀsrL -
151101577 9E(ÍJIDÀ 1.!À

COHPROr.ÀIÍIE DE ÍNÀNSFERENCLÀ

12:15:07
0001

DÉ CO!|:TÀ CORRETT!! P/ CONIÀ CORRENIE

CLIEMIE
ÀEENCI:A

BÀ 292920 EV!' CUSEETO SUS
4577-2 COL.ÍIÀ: 1B , at 6-0

DÀTÀ DÀ IB.ÀNS!,ERENCTA 24/LI/2020
NF, DOCUMET{I!! 551,533.000,045.6?6
\rÀIóR Í01,À! 140.100,00
rTTiTi TRÀ!{SFEÀIDO PÀIU{:
C,,IEIITE: RN CO!íERCIO DE MEDICÀI{ENI
ÀdENcLÀ: 1533-4 CON!À: a5.676-4
NR. D@@{ENrO 554.577.000,018.416

NR,ÀIrrEFlrCÀCÀO 1 . 866 . B4 3. O82 ,À2F.837

I of2 24lll/2020 12:15



Dala:

N. da O.dem

Total

24t11t2020

260{/20
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

AUTORIZAçÃO DE PAGAMENTO

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÃO

. AÇÔES DE ENFRENTAMENÍO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÁNCIA INTERNACIO

- Materialde Consumo
, MATERIAL OOONTOLÓGICO HOSPITALAR E EMBULÂTORIAL

- TransfeÍências de Recursos do SUS

l,
Ôrgáo 06

Unidade: 06.30

Fuicional: 10.122.0003

Projeto/Atividade: 6.280

Elemento: 3.3.90.30.00.00.0000

sub-Etemento: 3.3 90 30.10.00.00.00.0014

Fonter 0014

Número do ernpenho

Valor do empenho l

Valoí anulado :

Total(A):

901

140.100,00

0,00

140.100.00

Pagamenlos anledoÍes

Valor c,a ordem :

ValoÍAnulado:

Total(B):
Saldo (A- B ):

0,00

140.100,00

0.00

140.100,00

0,00

Cíedor

Endeíeço

C,N,P J,:

I2'3 RN COr|ERCIO DE HEDICÂ ENTOS E trAÍERIAL HOSPIÍALAR

R LAGO DE PEORA,953 - CONJ DOS BANCARIO CidAdC: NATAI

4O-790-727|OOO1-34 ln§cr Est./ldent Prof

UF: RN

Especific.Éo:

FoRNf(':ÀIENÍo DE INsUMo DE USo UNIco E EoUIPAMENTO . LOTE I , DESTINADOS A CONFERIR PROTEÇÂO DE TRABALHADORES DE SAUOE E
pActENTE EM RELAÇÃO A CONTAMTNAÇÁO pELO VrRUS SARS-COV 2 ( CORONAVTRUS 2019). PREGAO PRESENCIAL 005i 2020.

NOTA FISCAL N 2554

Fonte de recursos . Vinculados Totalgeral 140.100.00

Frcá autorizado o pagamento de 140.100,00 (cento e quaÍenta mil e cem íeais)

Oesccntos

Totalde desconlos:

Llquido a pagari

0.00

140.100,00

Autorizo o pagamento desse proces§o

Dala:2411112020

.llri r

W
Nivaldo de Jesus RiberÍo

Secíetário de Saúde



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Dalá 21t1112020

LrourDAçÃo N" 2604

Ôrgão:

Jnidade:

FuÉjonall

l,íojetc/Atividade:

Elêmento:

SuFElemento:

Fonle de recursos:

Código reduzido.

06

06.30

10122.0003

6.280

3.3.90.30.10.00.00.00.0014

33903010000000

0014 - 19

000202

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
. SAÚDE EM AÇÁO
. AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚ8LICA DE IMPORTÀNCIA INTERNAC(

, MATERIAL ODONTOLÓGICO HOSPITALAR E ÉMBULATORIAL

- MÂTERIAL ODONTOLÔGICO HOSPiTALAR E EMBULÁÍORIAL
, Enfrentamento à Pandemia Covid-19

Número do empenho

Jelor Co e-tpenho i

VlrlorAnurã ro.

lotal(A)l

90120

140.100,00

0,00

140.100,00

Liquidaç6es Anteriores

Valor da hquidaÉo:

Valor AnLrlado:

Total(B):

Saldo (A. B):

0,00

140 100,00

0,00

140.100,00

0,00

Credor:

Endereça

C,N,PJ,:

't243 RN COi,IERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR

R LAGO DE PEDRA.953 - CONJ OOS BANCARIO Cidade: Natal

4O-7 9O-727|0OO I - 34 ln scÍ. Esl./ldent. P rof UF: RN

EspecifcaÉor 1

FoRNEctMENTo DE tNsUMo DE uSo uNtco E EeutpAMENTo - LoTE I , DESTINADoS A coNFERIR PRoTEÇÃo DE TRABALHADoRES DE sAUoE E

pAC|ENTE EM RELÂÇÁO A CONÍAMtNAÇÃO PELO VIRUS SARS-COV 2 ( CORONAVIRUS 20í9). PREGAO PRESENCIAL 005/2020.

NOTA FISCAL N 255,1

LiquidaÉo:

Fic€ liquidada a importáncia de 140.100,00 (cento e quarentrâ mrl e cem reais)

DECLARAçÀO

Declaíamos que os málenais Íoram recebidos e/ou sêNiçrs prestados

Oala : 24111t2020

A despesa foidevidamenle liqudada, podendo ser paga

Oala : 24111n020

Ma 549r.



ESTAOO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Nota de Empenho

C.N.P.J.: 12.773.821/000140

Municlpio: São Francisco do Conde - Ba

Data:

N'do empenho

Global

16t11nO20

90'120

órgáo:

Unidade:

Funcional:

Projeto/Allvidade

Êlemento:

Códlgo rêduzido:

06

06.30

10.122.0003

6.280

3.3.90.30.10.00.00.00.0014

000202

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÉ

" SAÚDE EI\4 AÇÃO

. AÇÔÉS OE ENFRÊNTAMENIO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DÊ IMPORTANCIÂ INTERNACIC

. I,{ÀTERIAL ODONTOLÓGICO HOSPIÍALAR E Ei/BULATORIAL

lotaÉo Inlcial:

SuplemenlaÉes

AnulaÉes:

Total(A):

0,00

1.200.000,00

70E.644,40

491.155.60

Empenhos anlerioaês

Valor do êrnpenho :

vâloÍAnuladol

Total (B):

Saldo (A- B )

138.000,00

140.100,00

0,00

278.100,00

213.055,.1

Credor: 1213 RN COMERCIO DE MEDICÁMENTOS E MÁTERIAL HOSPITALÂR

EnderêÇo: R LAGO DE PEDRA,953 ' CONJ 0OS BANCARIO Cldade: Nâtel

C.N.PJ.: 4 0-790-7 27lOOo 1 '34 hscr'Est /ldent Proí

\- r: Agênciâ:

Contâ Conente:

UF: RN

Fone: &496í24900

Fa\'.

EspeclícâÉo: 1

PELA DESPESA EMPENHADA PARA O FORNECIMENTO DE INSUMO DE USO UNICO E EOqIPAMENTO - LOTE I , DESTINA-DOS A CONFERIR

iãõiãõÃô oe rneeÀiúnôones oE sÀú'óEÉ petrerure-er"rneúÇÂb A coNrAMrNAÇÃo pELo vrRus sARscov-2_( coRoNAVIRUS 201s).

PREGAO PRESENCIAL OO5/2020. CON I RÂTO N 1042020, VALOR GLOBAL RS 140,1OO,OO(,CENTO E QUARENTA MIL E CEM REAIS )VIGENCIA OE 12 DE

NOVEMBRO A 12 DE MAIO DE 2020.

( i. --

Fonte dê rêcursos : vinculedos

Fic€ empenhadâ a importância de 140 1OO,0O (cenlo s quârenta milê cem rêais)

Total geral

: -, ...i
a L^'

140.100,00

Fundamento legal

Modal. licitaÉo :

Conrato :

005-20-3PE

Pregão Presencial

104noza

12.111t2020

1211112020

12t11t2020

Número : 005-20-3PE

Dak

Dala

Data

Autorizo o empenho dessa clespesa

Oalat 1611112020

Essa despesa íoi emp€nhada êm crédito próprio

Dalat 1 11n02O

-k Cr
r'ü-11,.
,ii.

Nivaldo de Josu Ribeiro

Secrêtário de Saúde

* b[9'"



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
Nota de Em LiquidaÉo

17111t2020

294t20

C.N.P.J.t 12.7 7 3.821 tOOOl 10
Município: São Francisco do Condo - Ba

Datal

No da Em LiquidaÉo
Global

Processo l

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

SAÚDE EM AÇÃO

AÇÔES DE ENFRENTAMENTo EMERGÊNcIA DE sAÚDE PÚBLICA DE IMPoRTÁN(
MATERIAL ODONTOLÔGICO HOSPITALAR E EMBULATORIAL

Ôrgáo

Unrdade:

Funcioaali

Projeto/Atividade

Elemento

Cód Detalhêm.:

Código reduzido

06

06 30

10.122.0003

6 280

3.3 90.30.10.00 00 00.0014

í9 - Enfrentamento à Pandemra Covid-'19
000202

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor Emp. Anulado

Total (A):

901t20
'140.100.00

0,00

140.100,00

0,00

140.100,00

0,00

140.100.00

0.00

Em Liquidaçóes Ant l

Valor da em liquidaçâo

Valor Em Liq Anulado:

Total(B):

Saldo (A - B)l

Credoí

Endeíeço

C N,PJ.]

1213 RN COMERCIO DE MEDICA]úENTOS E MATERIAL HOSPITALÁR
R LAGO DE PEORA,953 - CONJ DOS BANCARTO Cidade: Natat
40-79G72710001-3Á lnscr.Est /tdent.prof.: UF]RN

EspecrÍicaÉo:

REFRENTE A NOTA FISCAL N",2,648

Fonle de recursost Vinculado Totalgeral í40.100 00

Em Lrquidação :

Fica em liquidada a importància de 140.100,00 (cento e quarenla mite c€m reais)

Fundamenlo legal

luodal. |citaçáo :

Contralo :

005-20-3PE

Pregão Presencial
'104t2020

Número: 005-20-3PE

Dala

Dala

Data

12t11t2020

12/11n020

12t11t2020

\\ iJDeclaro paía os devrdos fins que o (maleriauseíviço) fot (Íornecido/píestado) Dala 17111/2020
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

Nota de Entrada

Página: 1/1

Oata:1711112020

Entrada no 9755

Oala: 1711112020 13 09.40 Fomecedor: 200 - RN COMERCIO OE MED. E MAÍERIAL HOSPITALAR LTDA-ME

Nola Fiscal: 002.&8 - Dâta dâ Nota Fiscalr 1611112020 - í- Notâ Fiscâl(Entrada)

Estoque no 2 ALMOXARIFADO-SESAU Aut. Fo.n.:

cenko de custo' 0200094 - SESAU AÇÔEs DE ENFRENTAjIIENTO EMERGÊNC|A DE SAúDE
DE IMPORTANCIA INTERNACIONAL

115 I 2020

Código Descriçáo/Especifi cáÉo Un Cod/No Lole Validade Quantidade Unitário R$OÍdem Toral R$

1 10592

2 11520

3 2604

4 28Á1

5 2U2
6 2940

7 11521

I 11522

I 4669

10 26'{1

11 2646

12 9068

AVENTAL C/ MANGA LONGA USO HOS

AVENÍAL USO HOSPiTALAR DESCARI

LUVAS DE PROCEDIMENTO EM LATE}

LUVAS DE PROCEDIMENTO ÍAMANHC

LUVAS DE PROCEDIMENTO ÍAMANHC

LUVAS DE PROCEDIMENTOS ÍAMANH

MASCARA DESCARTAVEL SIMPLES C/

MASCARA FACIAL TIPO FACE SHIELD

MASCARA PARA IUBERCULOSE . N,gI

PROPE DESCARIAVEL, COM ELASTIC

TERMOMEIRO DIGITAL MAÍMIN COIV

IOUCA CIRURGICA OESCARÍAVEL PC

PCT

PCI

CX

CX

cx
CX

cx
UN

UN

PCÍ

UN

PCT

8,000

1500,000

300,000

800,000

500 000

800,000

4 340 000

200,000

8.000,000

120,000

200,000

120,000

840,0000

8,0000

24,0000

24,0000

24,0000

24,0000

8,0000

3,3000

2,5000

10,0000

30,0000

10.0000

6.720,0000

12.000,0000

7.200,0000

19.200,0000

í2.000,0000

19.200,0000

34.720,0000

660,0000

20.000,0000

1.200,0000

6.000,0000

1.200,0000

ObservaÉo: PELA DESPESA EMPENHADA PARA O FORNÉCIMENTO DE INSUMO DE USO UNICO E
EQUIPAMENTO. LOTE I , OESTINAOOS A CONFERIR PROTEÇAO DE IRAEALHADORES DE SAUDE E
PACIENTE EM RELAÇÃO A CONTAMINAÇÃO PELO VIRUS SARS-COV 2 ( CO tRUS 201S). PREGAO

140.100.0000

l| t/ 'dolo Helena$ AÍias
iriza

cJ Dala



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / SERVI Ços

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO OO CONDE noi 11512020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DAÍA: 161'1112020

Razáo Social RN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LIDA - ME

End RUA: tÂGO DA PEDRA No. 953 - PITIMBU

Crdade/UF/CEP. NATAL / RN / 59 068S00

CN PJ 40.790 727 |OOO1-U

lnscriÉo Estadual

Foner Fax / E-mail

Contrato/DispensrNo coNTRATO N.. 104/2020

Processo Adm 4033/2020 - ATA DE REGTSTRO DE pREÇO No.018/2020

2 rÀrEnÍrEl*nxEoÊ
TEi/ UNO DtscRtMrNAçÃo/ ÍU|ATERtAUSERVt ços VALOR UNT QTO VALOR TOTAL

1 UND

MASCARA, de proteçâo respiratória para agentes
biológicos, N95/ KN 95/PFF2 em material íesistente,
antialéÍgico, ajustável ao contorno facial, com
prendedores em material elástico não desfiante, com
fixação atrás da oíelha, efrciência de filtração
baderiana (E.t.B.) mínima de 95%, registro na

Agencia Nacional de ViBilância Sanitária ANVtSA. Em

embalagem individual, com dados de identiÍicação do
produto, marca do fabricante, Íegistro no Ministério
d5§1i.1-l^ Àr\/r<^

R$ 2,9 E000 R$ 20.000,00

cx

MASCARA, cirúrgica, descartável, simple5, de uso
hospitalar, gramatura mínima de 30g/mr,
confeccionada em fibras de não tecido (TNT),

anatômica, características adicionais: modelo
retangular, pregas horizontais, com elástico com
comprimento adequado para fixação, dotada de clips
nasal embutido ultra leve , constituída por duas
camada5 de fibras sinteticas repelentes a liquido,
hipoalergenico, atóxica, inodora, maleável e
resistente, livres de micro partículas e fiapos de
emendas, manchas, furos ou qualquer defeito, as

bordas devem ser por sistema de soldagem. Embalagem
primaria e secundaria rotuladas conforme a RDC

185/01/ANVISA. Caixa com 50 und

R$ 8,00 4340 RI 31.720,00

3 cx

LUVA, de procedimento, tamanho pp, não estéril, de
uso único, descartável, apiroBenica, em látex natural,
textura uniforme, ambidestía,antiderrapante, formato
anatômico, resistente a tração, punho com bainha,
comprimento mÍnimo de 230 mm, e largurd mínima
de 75 mm com vaÍiação de t 10mm, espessura
mínima de 0,08 mm, lubrificada com pó bio
absorvível atóxico . Embalagem primaria
acondicionada em caixa com 1OO unidades,

R$ 24 00 $0 R3 7.2(x,,00

$



1 CX

LUVA, de procedimento, tamanho p, não estéril, de
uso único, descartável, apirogenica, em látex natural,
textura uniforme, êmbidestra, antiderrapante, formato
anatômico, resistente a tração, punho com bêinha,
comprimento mínimo de 230 mm, e lãrgura minima
de 80 mm com variação de I 1omm, espessura
mínima de 0,08 mm, lubrificada com pó bio
absorvível atóxico.

Embalagem primaria acondicionada em caixa com

R$ 24.00 500 í2.000,00R§

5 cx

LUVA, de procedimento, tamanho M, não estéril, de
uso único, descartável, apirogenica, em látex natural,
textura uniforme, ambidestra, antiderrapante, formato
anatômico, resistente a tração, punho com bainha,
comprimento minimo de 230 mm, e largura minima
de 95 mm com variação de t 10mm, espessura
mínima de 0,08 mm, lubrificada com pó bio
absorvível atóxico.

Embalagem primaria ãcondicionada em caixa com
100 unidades

R$ 2,í.00 E00 í9.200,00R$

6 cx

tUVA, de procedimento, tamanho G, não estéril, de
uso único, descartável, apirogenica, em látex naturê1,
textura uniforme, ambidestra, antiderrapante, formato
anatômico, resistente a tração, punho com bainha,
comprimento mínimo de 230 mm, e largura mínima
de 111 mm com variação de I 1omm, espessura
mínima de 0,08 mm, lubrificada com pó bio
absorvível atóxico.

Embalagem primaria êcondicionada em caixa com

R$ 24.00 E00 í9.2(x),00R$

7 PCT

TOUCA, sanfona da, elástico soldado em toda volta,
em 100yo polipropileno, não esteril, de uso único,
descartável, gramatura de 30 g/m2. Embalagem
carxa dispenser box com l0O unidades

R$ 10 00 t20 't.200,00R§

I PCT

PROPE, não esteril,de uso único, descartável, em
100% polipropileno, sem costura, resistente, com
elástico soldado nas bordas, de 40 g/m2, tamanho
aproximado para sapato numero 42, Embalagem em
caixa tipo dispenser-box com S0 pares

R$ 10,00 120 í,200,00RS

I PCT

AVENTAL, uso hospitalar, descartável, ergonômico,
cor branca, com abertura para as costas, faixa na
cintura com ponto de fixação na frente, com gola,
sem mangas, comprimento mínimo de 1,25 m e
largura mínima de 75 cm, em 1OO

% polipropileno, gramaturc30 {/m2. Embalagem:
pacote com dez unidades, contendo dados do
Íabricante, da procedência e data de fabricaçao

R$ 8oo r500 12.000,00R$

í0 PCT

TAL, uso hospitalar, descartável, ergonômico,
resistente, impermeável a fluidos corpóreos e a
liquidos, cor brancã, com abertura parê as costas,
Íechamento superior com tiras e faixa na cintura com
ponto de flxação na frente, gola rente que promova a

proteção do pescoço dos usuários, com
mangas curtas, comprimento mínimo de 1,25m e
largura mínima de 75cm, em 100 % polipropileno,
gramatura 30 gr/m2. Embalagem:pacote com dez

AVEN

R$ 8.40 6.720,00E00 R§

(



11 UND

MASCARA, facial tipo face shield, proteção total da
face, reutilizável, ajustável, com visor 100%

transpêrente, antiembacante, compatível com uso de
óculos. Embalagem primaria e secundaria rotuladas
conforme RDC 185/01/ANVISA. O produto deve

obedecer à legislação vigente e inerente ao mesmo

R$ 3,30 2N Rí 660,00

12 UND

TERMOMETRO, digital, de máxima e mÍnima, com

cabo e sensor de temperatura parê medições
internas e simultaneamente, de temperatura externa,
resolução de +_ 0,1%C, precisão básica de + 0,1'C,
alimentação com uma bateria de 1,5 volts. Com as

seguintes caraderísticas:, Display: LCD.

Resolução: +-0,1"C - Precisão: +-0,1"C - Faixa de

Temperatura: lnterna:de - 10'C a +50'Cj externa: de
-50"C a +70"C - Unidade de Temperatura
Selecionável de'C/"F. -Suporte de mesa - Memória:
Leitura Máxima e Mínima.
- Atualização das medições em no Maximo 10

segundos. - Alimentação: 1 Bateria AAA de 1,5V

ouequivalente. - Tamanho Maximo do cabo do sensor
1,80 metros - Diâmetro do Sensor de Temperatura:
9mm - Alarme de temperatura programável. Na

embalagem e no corpo do produto devera conter a
identificação do produto, marca do fabricante, marca
de verificação inicial, o numero de registro de
aprovação da portaria do INMETRO e numero

R$ 30,00 2N R$ 6.000,00

TOTAL R$ í40.100,00

LOTE I

o"a l6 rlitJ@

Assinatura do Solicitante
Helenâ M Arias

- S:SÀJ

Liai r10 06'1
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ESTADO DA BAHIA

SECRETÂRIA DÂ FAZENDA E ORç.ÀMENTO

OEPARTÂMENTO OE CONTROLE ORçáMENIÁRIO

CONTROTE DE CONTRATOS

§

SECREÍARIA:

CREOOR:

OUETO:
LrcÍÍAçÃo:
CONÍRATO:
aDtÍrvo 01:
AOtÍtvo 02:
ADITIVO 03:

SECREÍARIA MUNICIPAL OE SAUOE

RN COMÉRCIO DE MEDICAiáENTOS E MÂTERIAIS HOSPIÍALAR LTDA

Empres paÍa o Forn€cimenlo de lnsumos, Loto l, para atendeí as necessdadês da Sêcretaíio Municjpâl de Saúdê'

PÍegão Elêtronico 005/2020-3 SESAU

104t2020 VALOR:

VALOR:

VALOR:

VALOR:

140.1oO.oo vlcÊNoa:
VIGÊN€lÂ:

VIGÊNCIA:

VIGENOA:

nhrnozo 
^ 

!2losl2o71

í,O.í0o,00CONTRAÍO+A DÍTIVOsTOÍR ooatato

SALDO T'E

COiÍÍRATO A
EITPENHÂR (F)

SALDO i'Egí,a*lo
(E l. (D) - (E)

VALOR
EIIPE}IHADO

(o)PERIOOONF/MEONO DO PP

tit

VALOR OA NF'S
sAu)o oE

CONÍRAÍO Rt

í40.ím 00

(B) (cl

VALOR DO

CONTRATO OU
ADrnvo (A)

140!!qlq

26445260t2020
140. r00.00nov/20
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l'
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita FêdeÍal do Brasil
Procuradorla-Gerel da Fazenda Naclonal

CERTIoÃO pOStTtvA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIvOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DÍVIOAATIVA DA UNÁO

Nome: RN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATER]AL HOSPÍTALAR LTDA
CNPJ: 40.790.72710001 -34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidâs de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiíicádo que vierem a ser apuradas, é cerliÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receila Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçáo para Íins de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÇóes em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo

negativa.

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de entê federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstes

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'l

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicaÉo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ 
^tww.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de A1012014.

Emitida às 10:30:35 do dia 1710812020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1310212021 .

Código de controle da certidáo: 2í D9.3805.18Cí.ABF8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Yü'tó Múhqeüt
Dlto

B Jesus
Jobson SESAUdm'G3Íe À

65044 -rt.



29t10t2020 Consulta Rêgulaádade do Empregador
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cAtxÂ ECoNôMrcA FEoERÁ.L

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 40.790.727/ooot-34
RazãO SOCiAI: RN COMERCIO DE ITEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALÁR LTDA

Endereço: R LAGo DA PEDRA 9s3 / PmMBU / NATAL / RN / s9068-600

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em sítuação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGr, S.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:29l 10 /2020 a 27/ll/2O2O

Certifi câção Número: 2O2OLO29O|27 2220452842

Informação obtida em 29/10/2020 08:57:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consultacrf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadoÍ.isf 1t1
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rj; GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

cenrtoÃo CoNJUNTA postflvA coM EFElro DE NEGATIvA No 6669953
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS C R OíVIOR ATIVA DO E§TADO

r\

Contribuinte:
CNPJ:

RN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA

40.790.72710001-3Á lnscrição Estadual: 20.036.457'0

Certificamos que, até a presente data, o sujeito passivo acima especificado, possui pendência
cadasÍada na Secretaria de Estado de Tributação, embora com exigibilidade suspensa.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, náo abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidáo deverá ser verificada na lnternet, no
httpsJ/uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no DecÍeto Estadual no 29.599, de OBlO4l2020.

Emitida em 291'1012020 às 08:59:4í <Horário de NataliRN>.

Endereço lP: 1 77.65.206.í 03.

Validade até 26101 12021.

endereço

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Prefeitura Municipal do Natal

SEMUT - Secretaria Municipal de Tributação

Certidáo Negativa de Dóbitos para com a Fazenda Municipal

No da Ceúdlio
'1944935

ódigo de ValidaÉo:

486579061709t
ObserYação:
A validade desta certrdão deve ser vêrilicada utilizândo o código ao lado' pelâ

internet, no endereço www.natal.rn.gov.br/semut

Contribuinte

CPf/GNPJ:
40.790.7271OO01-34

Nom€/Razão social:
RN COMERCIO DE MEOICAMENTOS E MATERIAL HOSPITAIAR LTDA ME

Situaçáo CâdâstÍal: EMPRESA COM INSCRIÇÃO MOBILIÁR|A ATIVA NO MUNICIPIO

lnscrições Mobiliárias AliYas:
21 2.929-0 - 40.7 90.7 27 I 0001 -34

CertiÍicamos que, até a presente data, náo consta em nossos arquivos crédito de natureza tributária vencido,

irregularidades cadasúais, iÍregularidades na apresentaÉo de Declaraçóes e crédito de natureza náo tribulária insrrito em dívida
ativã, de responsabilidade do aonfibuinte acima qualificado, Íicando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer

dívida que venha a ser apurada.

A presente Certidáo Íoi expedida mm base no artigo 4o da Lei Complementar no 168 de í3/09/2017 combinado

com a Portaria no 0M/2018-GS/SEMUT.

"d$d :,
ô iuie'' ''
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L.túâ ."'a .,ir ii

Validede:
Esta cerlidáo é válida por 30 dias a contar da data de sua expediçao

Locâl e Oâta de ErpedlÉo:
Natal (RN),29 de outubro de 2020

t.,a.
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CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS TR,ABÀIIIISTÀS

NOme: RN COMERCIO DE MEDICAMENToS E MATERIAL HOSPITÀLÀR LTDA
(MATR] Z E EILIA]S)
CNPJ: 40 .190.121 /0001-34
Certidão n": 2814391A / 2020
Expedição: 29/10/2A20, às 08:52:18
Vafidade: 26/04/2027 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da
de sua expedição.

recolhimentos previdenciários, a honorários,

data

Certif,ica-se que RN couERclo DE MEDrcÀMENTos E MATERTÀ! EosPrTÀIÀR LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 40 .7g0.j27/OOOL_34,
NÃo coNsTÀ do Banco Nacional d.e Devedores Trabalhistas.
certidão emi,tida com base no art . 642-A da consoridação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lel n" L2.44O, de 7 de julho de 2A77, e
na ResoluÇão Àdministrativa n" r4io/2orl do Tribunar superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-1.
os dados constantes desta certadão são de responsabiridade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (doj-s) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica. a Certidão atesta a empresa em, relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portar do Tribunar superior do Trabarho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitrda gratuitamente.

INtORtrÀçÃo IHPORTNiITE
Do Banco Nacionar de Devedores Trabafhistas constam os dadosnecessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrrgações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou emacordos j udiciais trabalhi stas, incfusive no c on c e.rnen te aos

a custas, a
decArrentes
Público do

determinados
os perante o

ou
rao

emolumentos ou
de execução de
Trabalho ou Co

a recofhimentos
acordos firmad
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ü
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA

Certidão Negativa

Número : 20201 ll7 407 901 2105245

O Tribunal de Contas dos Municipios do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presente data, NÃO
CONSTA eM RN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME.
CNPJ N." 40.790.72710001-34, registro de Tomada de Contas Especial, Prestação de Contas ou Tomada de
Contas Irregular.

Obsenações

. Certidào cxpedida graluitamentc. atm!cs da Intemet.

. A consulla para a cmissào desta cenidào foi efetuada nos rcgistros do Cadastro de Contas Julgadas Irregulares do Sistema de Controlc de
Contas do TCM-BA, excluídos os lanÇamentos relalivos a processos em lmmrtação que ainda nào foram objelo de deliberação por pane desre
Tribr-rnal:

o A i 'ormação do n'do CNPJ acima e dc rcspo.sabilidade do solicitante da Ccnidào. deyendo a tilulandade scr conferida pelo interessado e

dcstinàrário:
. Â autenttcidade desta cenidâo podcrá ser verrficada na página do Tribunal dc Contas dos Muntcipios do Estado da Bahia

( §-§'!*,.tcnr.ba.gov.b
. Certidào emitidâ às ( 10h52) do dia I7. I 1i2020. com validade dc .3§0.rtrló ôias a contar da sua emissâo

r). atÍavés do número da certidão e do númcro do CNPJ:
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A autenticidadc desta certidào poderá

ser verificada na página do Tribunal de

Contas dos Municipios do Estado da

Bahia (ww$.tcm.ba.gov.br). atrarés do
número da cenidâo e do número do
CNPJ

\. ô\

Salvador. Bahia, I 7rl l/2020
Endcreço: A\cnrda ,[. n'.195, Ed Cons. Joaquim Batisrâ Nc\cs.

CentÍo 
^dmrnislrâlil'o 

da Bahia - C^B, CEP:4 t 7,{5-002. Salvador. Bahia
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RN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA ME.

C.N'P,l,t 41.7so.127 /0001'34 - INSCR' EST: 20'036'457-0
RU^ úGo DÂ PDDRÁ, N" 9s3 - PlrlMBU - N^T/IL/RN - cEP:59068-600

c.d.P l:4O.79o 7z7IOOI'34 _ lNscr ESI:20'036 457-0
FONE/FA)(: (84) 3025_8124 I 3oz''44o4

IL

dl [','

A PREFEÍTURÂ MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

PREGÃO ETETRÔNICO SRP N9 005/2020.3 PROCESSO ADM. NJ. O4f'33NO2O

LlctTAÇÁo Ne oo8/ 2020. PREGÃO E IETRÔNICO PARA SIÍEMA DE REGISTRO DE PREçOS Ne m5/ 2020.3

oBlEÍo: coNTRATAÇÃo DE EMpRESA ESpECIaLtzADA eARA toRNECtMENio or trutrn,tos DE Uso ÚNtco E EoulPAMENTos DESTINADos À coNtERlR PRoTEÇÃo DE TRABATHADoRES DE

sAÚDE E PACÍENTEs EM REI.AçÂO A CONTAMINAÇÃO PELO VíRUS SARS COV 2 (CORONAVIRUS 2019).

PROPOSTA DE PREçO

LOTE I - MATERIAL HOSPITALAR DE PROTE INDIVIDUAL

VÀLOR

UNIT.EXÍENSOESPECTFTCAçÂo

MAsCÂRA, de protecao respiratoria para agentes biologico, N95/ KN 95/PFF2

em material resistente, antialergico, ajustavel ao contorno facial, com

prendedores em material elastico nao desfiante, com fixacao atras da orelha,

eficiencra de filtracao bacteriana (E.F.B.) minima de 95%, registro na Agencia

Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA com certificado de aprovaçao CA ou,

em caso de importacao, desde que regularizada por agenciâ internacional

equivalente em jurisdicao membro do lnternational Medical Device

Regulators Forum (IMDRF). Em embalagem individual, com dados de

identificacao do produto, marca do fabricante, registro no Ministerio da

saude/ANVlsA

MASCARA, cirurgica, descartavel, simPles, de uso hosPita lar, gramatura

minima de 3Og/m'], confeccionada em fibras de nao tecido (TNT), anatomica,

caracteristicas adicionais: modelo retangular, preBas horizontais, com elastico

com comprimento adequado para fixacao, dotada de cliPs nasãl embutido

uttra leve , constituidã por duas camadas de fibras sinteticas repelentes a

liquido, hipoalergenico, atoxica, inodora, maleavel e rej;stente, livres de micro

pârticulas e fiapos de emendas, manchas, furos ou qualquer defeito, as bordas

devem ser por sistema de soldagem. Embalagem em caixa tipo dispenser-box,

de acordo com as normas de embalagem que garanta a integridade do

produto ate o momento de sua utllizacao, permitindo abertura e transferencia

com tecnica adequada; o rotulo da embalagem primaria e/ou o proprio

R5 34.72O,OO

VALOR

TOTAT

EXTENSO
MARCAVAIOR TOTAL

vinte mil
reaisK5NRs 20.000,00

UND

UND

QTD

8.O00

trinta e

quatro
mil,

setecentos
e vinte
reais

dois íeais e

cinquenta
centavos

oito reaisPROTDESC

Rs 2,so

R5 8,oo

VAI.OR

UNIT.

cx 4.340

produto deve conter inÍo, macoes de identiíicaca o e caracteristicas do

2
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RN CoMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERTAL HOSPITAI.AR LTDA ME'

c.N.P.l. | 40.790.727 IOOOI-34 - INSCR. EST: 20.036'457'O

RUA I./IGO DÂ PEDAA, N" 953 ' PÍT UúBU - NAT L/[Í{ - GEP: 59oca 600

c.N,P.l j 40.790.727l001_3 4- IISCE ESI : 20.03 6 4s7_0

FONE FÂX a4 3025-a 124 3025-4404Ii llt .'

LUVA, de Procedimento, tamanho PP, nao esteril, de uso unico, descartavel,

apirogenica, em latex natural, textura uniforme, ambidestra,antiderrapante'

f ormato ànatomico, resisten te a tracao, punho com bainha, comprimento

minimo de 230 mm, e largura minima de 75 mm com variacao de t 10mm'

espessura minima de 0,08 mm, lubrificada com po bio absorvivel atoxico

Embalagem Primaria acondicion ada em caixa com 1oo unidades, de acordo

com as normas de embalagem que Baranta a integridade do Produto ate o

momento de sua utilizacao, Perm itinào abertura e transferencia com tecnica

assePt ica e apirogenica; A Embalage m primaria deve conter informacoes de

identifi cacao e caracteristicas do Prod uto, tais como: Tamanho da luva nome

do fabricãnte, lote, data de fabricacao' data de validade do Produto; A

embalagem secundaria deve ser conforme a praxe do fabricante, dê forma a

8a Íanti; integridade do produto duÍante o armazenamento ate o momento

do uso; o produto deve obedecer a qualquer legislacao que seja ineÍente ao

mesmo. Rotulagem: Embalagem primaria e secundaria rotuladas coníorme a

RDC 18s/01/ANVISA

t-Uva, Ae Procedimento, tamanho P, nao esteril, de uso unico, descartavel,

apirogenica, em latex natural, textura uniforme, ambidestra, ântide!'raPante'

Íonnato anatomico, resisten te a tÍacao, punho com bainha, compnmento

minimo de 23o mm, e largura mi nima de 80 mm com variacao de t 10mm'

espessura minima de 0,08 mm, lubrificada com po bio absorvivel atoxico

Embalagem Primaria acondiciona da em caixa com 1oo unidades, de acordo

com as normas de embalagem que garanta a integridade do produto a1e o

momento de sua utilizacao, permitind o abertura e transferencia com tecnlca

asseptica e apirogenica; A Embalagem primaria deve conter informacoes de

identiÍicacao e caracteristicas do Produto, tais como: Tamanho da luva, nome

dofabÍlcante, lote, data de fabrlcacao' data de va lidade do Produto; A

sête mil e

duzentos
reais

doze mil
reais

edatadac onb caed faad atecÍt na tebÍaodon meooc mo at tsutdpro s aNV s5 A A/Mronec coe egno avsreo smo den ptUdoed oddaa pr
aae formdca tn eÍa ba ex odarmo enf pcoe es rta eddn asem cua abm Bee tonmemoota eem tonza ne dao mnÍa etUdtoUod odad edn ptant egraaB ate oen ense aeus acaoeú eau qar cce qe qobedeot evdo udosouo pd DCae Rno of rmsa cro u daa auec nda 5emn dmbam aE po gemesm

d5 nucomdtxCaSA.NVA1 5 7llo

MEDIXRs 24,Oo300CX

vinte e quatÍo

reais

vinte e quatro

reaisMEDIX

Rs 7.200,00

Rs 12.oo0,ooRs 24,OO5CX

embalag em secundaria deve ser conforme a Praxe do fabricante, de forma a

Í

r
r
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RN COMÉRCIO DE MEDICÂMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA ME'
C.N.P 'l-t 40.?go.72U 0OO1-34 - INSCR' EST : 20'036'457-q
trua t-llco DA PEDIIÂ, N" 953 - PITIMBU - NÂTAL/RN- CEP:59064_600

LN.P.l.t !.0.790,727lo,l'3',t ' II{SCR EST:20 036 457-0É !t-,
FON a4 3025-A124 3025-44(X

LUVA, de procedimento, tamanho G, nao esteril, de uso unico, descartave

apiroBenica, em latex natural, textura uniforme, ambi destra, antiderrapante,

foÍmato anatomico resistente a tracâo, punho com bainha, comprimento

minimo de 230 mm, e larg[ra minima de 111 mm com variacao de t].o mm,

espessura minima de Cl,O8 mm, lubrificada com po bio absorvivel atoxico

Embatagem primaria acondicionada em câixa com 1oO unidades,de acordo

com as normas de embalagem que garanta a integÍidade do produto ate o

momento de sua utilizacao, permitindo âberturâ e transferencia com tecnica

asseptica e apirogenica; a Embalagem primaria deve conter informacoes de

identificacao e caracteristicas do Produto, tais como: Tamanho da luva, nome

do fabricante, lote, data de fabricacao, data de validade do produto; A

embalagem secundaria deve ser conforme a praxe do fabricante, de forma a

Sarantir a integridade do produto durante o armazenamento ate o momento

do uso; o produto deve obedecer a qualquer legislacao que seja inerente ao

t,

R5 24,oO

cx 800 Rs 24,00 Rs 19.200,00

3

MEDIXRs 19.200,0080cx

garantir a inte8ridade do produto durante o armazenamento até o momento

do uso; o produto deve obedecer a qualquer legislacao que seja inerente ao

mesmo. Rotulagem: Embalagem primariã e secundaria rotuladas conforme a

LUVA, de procedimento, tamanho M, nao esteril, de uso unico, descartave

aplrogenica, em latex natural, textura uniforme, ambidestra, antiderrapante,

formato anatomico, resistente â tracao, punho com bainha, comprimento

minimo de 23o mm, e largura minima de 95 mm com variacao de t 10mm,

espessura minima de o,O8 mm, Iubrificada com po bio absorvivel atoxico '

Embalagem primaria acondicionada em caixa com 1OO unidades, de acordo

com as normas de embalagem que garanta a integridade do produto ate o

momento de sua utilizacao, permitindo abertura ê transferencia com tecnica

asseptica e apirogenica; A Embalagem primaria deve conter iníormacoês de

identificacao e caracteristicas do produto, tais como: Tamanho da luva, nome

do fabricante, lote, data de fabricacao, data de validade do produto; A

embalagem secundaria deve ser conforme a praxe do fabricante, de forma a

garantir a integridade do produto durante o armazenâmento ate o momento

do uso; o produto deve obedecer a qualquer legislacao que seja inerente ao

mesmo. Rotulagem: Embalagem primaria e secundaria rotuladas conforme a

RDC 18s/o1lANV|SA. Caixa com 50 und
t,

RDC 18s/0r./ANVlsA

vinte e quatro
rêats

dezenove
mil e

d uzentos
reais

dezenove
mil e

duzentos
reais

vinte e quatro

reais
MEDIX

mesmo. RotulaBem: Embalagem rimaria e secundaria rotuladas conÍorme a

õ,



+ffi RN CoMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA ME,
C.N.P.l.t 40.79O.72U 00O1-34 - INSCR. EST : 20.036.457-0
nUA LÀGo DÁPEDRÂ, N'953 _ PITIMBU - NÂTAL/Rl'{ - CEP|5906A-600

LN.P.l.t 40.790.727 loo1.34 - lNscR EsT : 20.036.457_0
TONE FÂX: 84 3025.4124 3025-E40t

RDC 18s/01/ANVTSA

PROTDESC

R5 r.2.000,00 PROTDESC oito reais

oito reais e
quarenta

centavos

4

.---_---1

dez reais
mil e

duzentos
reais

TOUCA, sanfonada, elastico soldado em toda volta, em 100% polipropileno,

nao esteril, de uso unico, descartavel, gramatura de 30 g/m2. Embalagem

caixa dispenser box com 1OO unidades. A embalagem deve estar de de acordo

com as normas de embalagem que gârânta â integridade do produto ãte o

momento de sua utilizacao; a embalagem primaria deve conter informacoes

de identificacao e caracteristicas do produto, tais como: nome do fabricante,
lote e data de fabricacao do produto; a embalagem secundaria deve ser

conforme a praxe do fabricante, de forma a garantir â integridade do produto
durante o armazenamento ate o momento do uso; o produto deve obêdêcer â

qualquer legislacao que seja inerente ao mesmo. Embalagens primaria e

secundaria rotuladas conforme a RDc185/01/ANVlsA

PCT L20 n5 lo,oo Rs 1.200,00 PROTDESC

PROPE, nao esteril ,de uso unico, descartavel, em 1007. polipropileno, sem

costura, resistente, com elastico soldado nas bordas, de 40 g/m2, tamanho

aproximado parâ sapato numero 42, Embalagem em caixa tipo dispenser-box
com 50 pares. A embalagem deve estar de de acordo com as normas de

embalagem que garanta a integrldade do produto ate o momento de sua

utilizacao; a embalagem primaria deve conter informacoes de identiÍicacao e

caracteristicas do produto, tais como: nome do fabricante, lote e data de

fabricacao do produto; a embalagem secundaria deve ser conforme a praxe

do fabricante, de forma a garantir a integrldade do produto durante o
armazenamento ate o momento do uso; o produto deve obedecer a qualquer

legislacao que seia inerente ao mesmo. Embalagens primaria e secundaria

rotuladas conforme â RDC185/01/ANVISA

AVENTAL, uso hospitalâr, descartavel, ergonomico, cor branca, com abertura
para as costas, Íaixa na cintura com ponto de fixacao na frente, com golâ, sem

mangas, comprimento mlnimo de 1.,25 m e largura minima de 75 cm, em 1o0

% polipropileno, gramatura 3Ogr/m2. Embalagem:pacote com dez unidades,

contendo dados do fabricante, da procedencia e data de fabricacao.

PCT r20 Rs 1o,oo Rs 1.200,00 dez reais
mil e

duzentos
reais

PCT

PCT

1.500' Rs 8 00
doze mil

reais

AVENTAL, uso hospitalar, descartavel, ergonomico, resistente, impermeavel a

fluidos corporeos e a liquidos, cor branca, com abertura para as costas,

fechamento superior com tiras e faixa na cintura com ponto de fixacao na

frente, gola rente que promova a protecao do pescoco dos usuarios, com

mangas curtas, comprimento minimo de 1,25m e largura minima de 75cm, em

100 % polipropileno, Eramatura 30 gr/m2. Embalage m dez

8oo/ Rs 8,40 PROTDESC

seis mil,
setecentos

e vinte
reais

Rs 6.720,00



<-affi nr.r covÉncIo DE MEDICAMENToS E MATERIAL HoSPTTALAR LTDA ME.
C.N.P.l.t 40.790.72U 0o01-34 - INSCR' EST : 20.036.457-0
RUÁ IJ|GO D^ PED8Â, N' 953 - PITIMBU - N^T L/RN - CEP: s9064_6o0

CN.P.,.: ,1o.790.727lO0l _3:1 _ INSCR- EsT : 20.036.457'o
FONE FÁX 30zs.a124 3025.8404

UND

UND

VALOR TOTAL:

DYSTRAY

KASVI

cento e quarenta mil e cem reais

unidades, contendo dados do fabricante, da procedencia e data de fabricacao

três reais e

trinta centavos

seiscentos
e sessenta

reais
200"' n5 3,30

MAscARA, facial tipo face shield, protecao total da face, reutilizavel, ajustavel,

com visor 1OO% transparente, antiembacante, compativel com uso de oculos

Embalagem primaria e secundaria rotuladas conforme RDC 185/01/ANVISA. O

produto deve obedecer a legislaca ovt ente e inerente ao mesmo

trinta reais
seis mil

reaisns 30,00

n5 660,00

ns 6.000,00zoú

TERMoMETRO, di8ital, de maxima e minima, com cabo e sensor de

temperatura para medlcoes internas e simutaneamente, de temperatura

externa, resolucao de +-O,1%C, precisao basica de +-0,1'C, alimentacao com

uma bateria de de 1,5 volts. Com as seguintes caractêristicas: - Displey: LcD -

Resolucao: +-O,1"C - Precisao: +-0,1"C - Faixa de Temperatura: lnterna:de -

1o'C a +50"C; externã: de -50"C â +70'C - Unidade de Temperatura

Selecionavel de'C/'F. -suporte de mesa - Memoria: Leitura Maxima e Minima

- Atualizâcao das medicoes em no maximo 10 segundos. - Alimentacao: 1

Bateria AAA de 1,5V ou equivalente. - Tamanho maximo do cabo do sensor:

1,80 metros - Diametro do Sensor de Temperatura:9mm - Alarme de

temperatura programavel. Na embalagem e no corpo do produto devera

conter a identificacao do produto, marca do fabricante, marca de verificacao

inicial, o numero dê registro de aprovacao da portaria do INMETRo e numero

de registro na ANVISA
Rs 140.100,00

'-.?
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RN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAI HOSPITAIAR LTDA ME

c.N.P.l.t 4O.790.727 /0001-34 - INSCR EST: 20'036'457-0
nuaúco oe ptone, u 953 - PlrlltlBU - I{^TÁLIRÀ - cEP:59064_600

LN.?J.| 1o.79O.7?7 /OO7-34 ' INSCR' IST : 2O'036'457'O
FONE/FÂX: (84) 3 02 5_A124l 3OZS'41o4

Declaramos, que vâlores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens'

O prazo para iniciar a prestação do fornecimento, será de acordo com o edital'

pessoa que irá assinar o contrato (signatário): lvan Augusto seabra de Melo sobrinho, Diretor, com carteira de rdentidade ns 1975040 ITEP/RN e cPF n-o

o5o.og3.474166, Brasilerro, solteiro, residente e Domicihado na cidade de Natal/RN. E mail: sac@rnmed.com.br - validade da proposta, é de 60 dias ou de acordo

com o edital.
Dados bancários: Banco do Brasil, AG: L533-4, CC:45616-4

ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL

**m**woowwnm*Nsl'-s
Natal/RN, 21 de setembro de 2020

),r'

RN COMERCIO DE MEDICÂMENTOS E MATERIAL HOSPITATAR LTDA - ME

CN PJ : 40.790.727 IOOOL-3A

IvE Aúg06 Scahs alo Molo Sotrinho
RGno l9íX0IIBP/RN
GI n" 050-0Í1.47'166

Ditúú

/i
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

\\
CoNTRATO N."í0412020

h

J3 (/ 4)

(. .. Modalidade de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO

Número N.o

005/2020-3 - sESAU

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE SÃO FRANGISCO DO CONDE
E A EMPRESA RN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME, NA FORMA E
coNDlçoES ABAIXO:

O MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO DO GONOE - BA, Pessoa Jurídica de Direito Público
lnterno, sediada na Praça da lndependência ín.o, São Francism do Conde - BA, inscrito no
CNPJ sob o no. 13.830.823/0001-96, neste ato representado, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada pelo seu secretário, Sr. Nivaldo de Jesus
Ribeiro, casado, brasileiro, contabilista, inscrito no CPF sob o n.'141.977.665-72, portador do
RG N." Oí6346/0-5, emitido pelo CRC BNA, residente e domiciliado na Avenida Luiz Viana
Filho, 6312, Cd. Manhatan Sonho, Patamares, Salvador/Ba, CEP: 41.680400, dqravante
denominado CoNTRÂTANTE e a empresa RN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n.o

40.790.72710001-34, com sede na Rua Lago da Pedra, n"953, Pitimbu, Natal - RN, CEP:

59.068-600, representado neste ato pelo Sr. lvan Augusto Seabra de Melo Sobrinho,
brasileiro, diretor, inscrito no CPF n'050.093.474S6, portador do RG no. 1975M0, expedida
pela ITEP/RN, com endereço profissional acima citado, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, conforme o constante no Processo Administrativo N.o5180/2020, resultante
da licitação modalidade PREGÃo ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçO N" 005/2020-
3, mnforme o constante no Processo Administrativo 403312020' ATA DE REGISTRO DE

PREçOS N" 0í8/2020, doravante denominado "processo', celebram o presente contrato, que

se regerá pela Lei Federal N.o8.666/93; Lei Federal N.o10.520120O2i Lei Complementar
N.'123i06; Decreto Federal N."3.555/2000; Decreto Federal N."7892/2013; Decreto Federal N.o

10.02412019: Lei Federal N."13.979/2020; Decreto Municipal N.2273120í 8, bem como
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento, contratação de empresa especializada para
fornecimento de lnsumos de uso único e Equipamentos - LOTE l, destinados a conferir
Proteção de Trabalhadores de Saúde e Pacientes em relação à contaminação pelo Vírus
Sars-Cov 2 (Coronavirus 20í9), coníorme especificaçôes e quantitativos descritos nos itens
constantes no termo de referência.

PARÁGRAFO ÚNICO - Passam a integrar este instrumento o Editral de Pregão Eletrônico
N.'005/2020.3, e seus anexos, a Proposta de Preços da empresa vencedora que serviram de
base para a Licitação, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

A vigência do contrato, a contar da datia de sua assinatura, será de 06 (seis) meses, podendo
ser pronogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento

i,:"i8t;Iff ti.ltuação 
de emersência de saúde pública, com base no Aí..4o-H da Lei Federal,
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cLAusuLA TERCETRA - PREçO

O valor global estimado do presente instrumento e de R$ 140.í00,00 (cento e quarenta mil e
cem reais) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da Íatura sobre o
montante fornecido pela CONTRATADA.

q

.t

ITEM QUÀNT UNID EsPEcrFrcaçÀo MARCA
P. UMT.

(R$)
P. TOTÂL

(Rt)

I 8.000 UND

iTASCARA, de proteção Íesprrâtoriâ paíâ agent€s
biologicG, N95/ KN 9íPFF2 em material resistente,

antial&gico, ajustávêl ao conlorno facial, com
prendedores em mateÍial eliástico náo desfianle, com

Ílxaçáo atriis da orelha, eficiência de filtração
bâcteraana (E.F B.) mÍnima de 95%. regbtro na

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária ANVISA
com cerlificado de âprovaçáo CA ou, em c6o de
impcítaçáo, desde que regulaíizada poÍ âgencia

inlemaciooal equivâlente em jurisdição membro do
lntemationâl Medical Deüce Regulatos Forum

(IMDRF). Em embalagem indiüdual, com dadc de
ident,Íicação do produto, mârca do Íabricante,

registÍo no Ministéíio da
Saúdê/ANVISA-

KSN 2,50 20.000,u)

2 4.340 CX

[,]ÂSCARA, cirurgica, descartável, simples, de uso
hGpilalar, gramatura mínima de 309/m,,

coÍfeccionada em Íibras de não têcido (TNT),
anatômica, caracteíísticas adicionais. modelo

re{angular, pregas hoízontais, com elástico com
comprimento adequado para fixâçáo, dotada de c[ps

n6al embutido ultra leve , constituida por duõ
camadas de Íibras sintéticô repelentes a liquido,

hipoaleÍgenico, atóica, inodora, maleável e
resislente, ivres de micío partículas e Íiâpos de

emendas, manchas, furos ou qualquer defeúo, as
boadas devem ser pq sistema de sddagem.

Embalagem em caixa úpo dispenser-box, de eordo
com as normas de êÍnbâlãgem que garanla a
integridadê do produto ate o momento de sua

uÜllzação, permitindo âbenura e kansferéncia com
técnica adequâda: o íolulo da embalâgem píimaria
ê/ou o próprio produto deve conter inform4ô6 de

identificação ê caÍacterístic6 do produlo, tais coÍno:
nome do fabricante, lotê, data de Íabricaçâo, data dê
validade do produto, nomg do responsável técnico,

registro ANVISÁ/MS; a embalagêm secundaria deve
sêr cqlÍoÍme a praxe do fab,Íicante, de forma a

garantií a integridade do produto durante o
ârmazenamento ate o momenlo do uso; o produlo

deve obedecer a qualque. legislaçáo que seja
ine.ente ao mesmo. Embalagem primaria e

secundâria Íotuladas conÍoÍmê a RDC
185/01/ANVISA. Caixa com 50 und .

PROTDESC 8.00 31.720,OO

3 300 cx

LUVA, de pí@edimento, tamanho PP, náo êstéíil, de
uso único, descaílável, apirogenica, êm látex nafural,
teíura uniÍorme, ambidestra,antideÍrapante, formato
anatômico, resÉtente a tração, punho com bainha,
comprimenlo mínimo de 230 mm, e largura minima

de 75 mm com vâriação de t Íomm, espessuÍa
mínima de 0.08 mm, lubrificêdâ com pó bio
absorvivel aló{co . Embalagem primanâ

acondicionada em caixa com 100 unidades, de
&ordo com as normas de embalagem que garanta a

integridâde do produto ate o momênto de sua
utilizaçào, permitindo aberluía ê transÍerênciâ com

técnica 6sq)tica e apirogenica; A Embalagem
pdmaÍia deve conter inÍqmaçóes de identificação e
cáÍaclerÍstic6 do produto, lais como: Tamanho da
Iuvâ nome do fabricante, lote, data de Íabriceão,

dâla de validade do produto; A embalagem
secundaria deve seÍ confqme a prê_xe doÍabncanle,
de Ídma a garanür a integridade do píoduto durantê
o aÍmazenamenlo ate o momento do uso, o produto

24,00 7.200,00MEDIX

+
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deve obedecer a qualquer legislaçáo que seja
inerente âo mesmo. Rolulagem: Eínbalagem primaria

e secundaria rotuladas conforme â
RDC 165/01/ANVTSA

$^

4 500 CX

LUVA, dê procedimento, tamanho P, não êstéril, de
uso único, descartávê|, apirogenica, em látex naturâ|,
textura uniíoíme, ambidesfa, antiderrapante, formato

anatômico, resktente a tração, punho com bainhá,
comprimento minimo de 230 mm. e largura mínima

de 80 mm com variâçáo dê t 10mm, espessurã
mínima de 0,08 mm, lubriÍlcâda com pó bro

absorvível atóxico.
Embalagem pnmana acondrcionada em caixa com

100 unidâdes, dê acordo com as normas de
embalagem que gaÍanta a integridade do produto âte
o momento de suâ utilização, permitindo âbertura ê
kansÍerência com técnica asséptica e apirogenica: A

Embalagem primaria deve conler informações dê
identíicaçào e câracteríslicas do produto, tâis como:
Tamanho da luva, nome do íabricante, lote, data de

fabricaçáo, data de validade do produto; A
embalagem secundâna devê set conÍorme ã praxe
doÍabricante, de Ídma a garantir ê integridade do

produlo durante o armazenamento até o momento do
uso; o produto deve obedecer a qualquer legislação

que sejâ hêrente ao mesmo. RotulagêÍn:
Embêlagem pÍimaÍia e se'cundaíia roluladas

confoame a
RDC 185/01/ANVISA. Câixa com 50 und.

MEDIX 24,00 12.000,00

5 800 cx 19.200,00

LUVA. de procedimento, tamanho M, não estéril, de
uso único, descaatável, apiÍogenica, em látex natural,
têxfuÍa uniÍorme, ambidesha, ãntideíâpânte, íormato

analômico, resistente a traçáo, punho com barnha,
comprimento mínimo de 230 mm, e largura mínimê

de 95 mm com vaÍiação de i 1omm, espessura
mínima de 0,08 mm, lubrificada com pó bio

âbstrvívêl atóxico .

Êmbalagem pnmana acondrcionada em carxa com
100 unrdades, de acoído com as normas de

êmbalagem que garanta a integridade do produto ate
o momento de sua utilizaçâo, permitindo abertura e
kansferência com técnica asséptica e apirogenica;A

Embalagem primaria deve conler infsmâçõês dê
identificação e careterístic6 do prodúo, tais coÍno:
Tamanho da luva, nomê do fabricântê, lote, data de

Íabíic4ão, data de validade do produto: A
embalagem secundaria deve ser conforme a praxe
do fabricante, de foíma a gâranlir a integÍidade do

píodulo durante o armazenamento ale o momênto do
uso; o produto deve obedecer a qualquer legislaçáo

que sejâ ineíentê @ mesmo. Rotulâgem:
Embalagem primaria e secundana rotuladas

conformê ã
RDC 18í01/ANVISA

MEDIX 24,@

6 800 cx

LUVA, de procedimento, tamanho G, nâo estéíil. de
uso único, d6cartável, apirogenica, em látex natural,

textura uniÍoímg, ambi desba, antiderrapanle,
formalo anatômico resistente a tração, punho com
bâinha, comprimento mínimo de 230 mm, e laígura

mínima de í11 mm coÍÍl variação de t10 mm,
espessura minima de 0,08 mm, lubriÍicada com pó

trio âbsdvível atóxico.
Embalagem primana acohdicionada em caixa com

100 unidades, de acordo com as normas de
embalagem que gaÍanta a intêgridade do prodúo ate
o momento de sua úilização, permilindo âberfura e
tÍansíerêncra com técnica assépltca e apirogenica; a

Embdagem primariâ devo conler informaçóês de
identificaçâo e características do produto, tâis coíno:
Tamanho da luva, noíne do fabricante, lote, data de

fôricâção, data de validâde do produto; A
embalagem secundâria deve seÍ conÍoame a pÍaxe
doÍâbricanle, de foÍma â gaÍantir a integridade do

produto durante o armazenamenlo ate o momento do
uso, o produto dêve obedecer a qualquer legisl4âo

nerente ao mesmo. Rolulagemque seja i

MEDIX
24,N 19.200,00

I
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Embalagêm pnmarja e secundaria Íotuladas
confo{me â RDC 185/01/ANVISA.

'tÁ
v
I

q

\

1.200,00PROTDESC 10,00

TOUCA, sanÍona da, elástico sddado em toda volta,
em 100% polipropileno, não estéÍil, de uso únrco,
descartável, gramêtura dê 30 g/m2. Embálâgem

caixa drspenser box com 100 unidades. A
embalagem deve êslar dê âcoído com âs normâs de
embêlagem que gâíantâ a integridade do produto ate
o momento de sua utilização: a embalagêm primaria

deve conteÍ rnÍoímaçóês de identíicação e
carãcterístic6 do produto, tâis como: nome do

Íâbncânte, lote ê dâta de Íabricação do pÍoduto; a
embalâgem secundaria deve seÍ coníorme â praxe
do fabricanle, dê ÍoÍma a gaíêntir a integridade do

produlo durânte o armazeDamento ate o momento do
uso; o produto deve obedeceÍ a qualquer legislação
que seJa inerente ao mesmo. Émbalagens pÍimâíiâ e

sêcundâria rotuladas confoíme a
RDC185i O1/ANVISA

7 120 PCT

PROIDESC 10.00PCT

PROPE, não estéÍil ,de uso único, descanável, em
100% pdipropileno, sem costura. resistente, com

el6tico soldado nas boíd6, de 40 g/m2, tarEanho
aproximado para sapato nurnero 42, Embalagem em

carxa lipo dispenseÊbox com 50 pares. A
embalagem deve €slar de acoÍdo com as normas de
embalagem que garanta a integridade do produto ate
o momento de sua utilização; a embalagem primaria

deve conler rnlormaçoes de ilenliÍicação e
cãÍacteíísticas do produto, lais como: nome do

Íóricanle, lote e datâ de Íâbricação do píodüo; â
embalâgem secundaria deve ser confqme a pÍaxe
do íab,ricante, de ío.ma a gaÍantir a integíidade do

produto durante o armazenamento ate o momento do
uso; o produto dêve obedecer a qualqueÍ legislâçáo
que seja inerente ao mesmo. Embalagens primaria e

s@undaria
íotulad6 conÍorme a RDCl Eí01/ANVISA.

E 120
t.zoo,oo I

12.000,008,00PROTDESCPCT

AVENTAL, uso hGpitalaÍ, descaítável. eÍgonômico,
coÍ branca, com âbêrtura para as c6tas, faixa na
cinlura com ponto de Íixação na frente, com gola,
sem mangas, comprimento mínimo de 1,25 m e

largura mínima de 75 cm, em 100
% polipropileno, gramaturâ 30 gr/m2. Embâlagem:

pacote com dez unidade§, conlendo dados do
íabÍicantê, da procedência e dala de Íabncaçáo.

I 1.500

8,40 6.720,00PROTDESCí0 800 PCT

AVENTAL, uso hcspitalaí, d6cartável, ergonÔmico,
resistente, impeameável a fluidc§ corpóÍeos e a

liquidc, coÍ branca, com abeífura para as c6t6,
Íechamento superior com tiÍas e faixa na cintuía com
ponto de íixação na frênte, gola íente que promova a

proteçáo do pescoço dG usuádos, com
mangas curtas, comprimento mlnimo de 1,25m e
largura mínima de 75cm, em 100 % polipÍoPrleno,
gramâtuÍa 30 gr/m2. Embalagem:pacote com dez

unidades, contendo dadc do fabócânte, da
p.@edência e data dê íabric4 ão.

3,30 ô60,00DYSTRAY200 UND

iTASCARÂ, facial üpo facê shield, proteção total da
íace, reúiliável, ajustável, coíÍl visd 100%

úansparentê, antiembacante, compativel com uso de
ôulc. Embalagem primâÍia e secundaria rotulad6

confqme ROC 185/oí/ANVISA. O produto deve
ênle e inerente ao mesmo.obedecer à I

11

200
KASVI

30,00 6.000,0012 UND

TERMoMETRo, digital, dê máxima e mínirna, corn
cabo e sensoí de temperatura parâ medições

intemas e simultaneamente, de temperatura externa,
resdução de +- 0.1%C, precisão básica de +-0,1'C,
alimentação com uma bateÍia de 1,5 volts- Com 6

seguintes câracte.isticas: - Display: LCD. -
Resdução: +-0.1'C - Precisão: +{.1"C - Faixa de

Temperaturâ: lntema:de - '10'C a +50'C; externa: de
-50'C a +70"C - Unidade de TêmpêÍatura

Selecionável de "C/"F. -Supoíte de m€sa - Memória:
Leitura Máxima e Minima.

- Ah.ralzaÇà) dâs mediçóes em no Maximo 10
segundos. - AJimentação: 1 Bateria AÁA de 1,5V ou

t
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PARÁGRAFO Útttco - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos

commaterialdeconsumo,salários,encârgossoctats,previdenciáriosehabalhistasdetodo(
pessoal da CONTRATADA, "oÃo 

t"mtem transportes de qualquer natureza' . 
materiais

empregados, inclusive t"nrr"ntát, utánsílus e equipamentos utilizados' admini§traçâo'

imoostos. taxas. emolumentàs-à qúaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se

;;lã;il;;; o iiel cumprimento pela GoNTRÂTADA das obriga@es'

GLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

AsdespesasparaopagamentodestecontratocorrerãoporcontadosrecursosdaDotação
Orçamentária descrito a seguir:

v'

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

ospagamentosdevidosàGoNTRATADASeTáoeÍetuadosatravésdeordembancáriaou
crédito em conta corrente, ;';;;;";t" superior a 30 (trinta) dias, contados da data de

verificação do adimplemento do objeto licitado'

§'l'- Em havendo alguma pendêncq]T!?tt'-va do pagamento' o prazo fluirá a partir da

õua regularizaçâo por parte da CONTRATADÀ

§2o-AatualizaçãomonetáriadospagamentosdevidospelaAdministraçáo'emcasode
mora, será calculada 

"ánriàárrnoo 
a-data do vencimento da obrigaÉo e do seu eÍetivo

ôrgãr"nro, de acordo com a variaçâo do INPC do IBGE pro rata tempore'

CLÁUSULASEXTA.MANUTENçÃODASCONDçÔESPROPOSTAREÀ'USTAMENTOE
REVISÃo

Os preços setáo fixos e não haverá rea,ustamentos no prazo de- 01 ano' a. mntar da

ãpr"'r"nirç.o da proposta oe freços. Caso haja inte.resse.na pronogaçáo do presênte contrato'

ás pr"ço" poO"rão ser reajustados com base no índice lPc - FIPE' \
PARÁG RAFO úNICO - A revisáo de preços dependerá de requerimento do intelessado \ \
quando visar recompoÍ o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentili":::\.í \
Jornpror" o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo Ser instauÍada p"'".\.: \
óiàó'ria aominlstração quando colimar recompor o preço que se tomou excessivo. \ .

CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAçÓCS OA COUTRATADA

A CONTRATADA, além das determinaçóes contidas no anexo I do instrumento convocatório e 
n

daquelas deconentes de Lei, obriga-se a: y\

ãquivalente. - Tamanho lúaxmo

130 metÍ6 - Diâmetro do SensoÍ de TempeÍalura:
9mm - AIarÍne de temperatura programável- Nâ

embalaqem e no coípo do produlo deveíâ conter â

identillcâÇáo do produto. marca oo fabncanlê, marca

de verírcaÇão inicral o numero de regislro de

do cabo do sensor:

METN oRdadão a portariçapíova
ISAANtÍotsd ree

í,O.t00
VALOR TOTAL:

(Cenlo e quarentâ mil e cem reais)

FONTE:ELEMENTO
DESPESAPROJETO/ATIVIDADE:UN]DADE:

144100100 00 00J 0033 096.28006.30
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a) Executar o fornecimento/serviço objeto deste contrato de acordo côm as especiíicações
ou recomendações efetuadas pela CONTRATANTE, em conformidade com o Termo de
Referência;

b) O fornecimento/serviço objeto deste contrato não pode soÍrer solução de continuidade
durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da
CONTRÂTADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, mediante
vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa CONTRATADA, sobre
os quais manterá estrito e exclusivo controle.

c) Zelar pela boa e completa execução doíomecimento/serviço mntratado e facilitar, por
todos os meios ao seu alcance, a ampla açáo fiscalizadora dos prepostos designados
pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observa@es e exigências que lhe
forem solicitadas;

d) Comunicar a GONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento
do fornecimento/serviço;

e) Arcar com todo e qualquer dano ou p§uízo de qualquer natureza causado a
CONTRÂTANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidado com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuçáo do objeto do presente
conlrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal,
relativas ao íornecimento/serviço prestado;

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única
empregadoradopessoaldêsignadopara execuçãodo fornecimento/serviço ora
contratado, inclusive indenizaçóês deconentes de acidentes de trabalho, demissões,
vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legisla@es trabalhista e
previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência deste mntrato para tentar eximir-
se destas obrigações ou transferi-las para a CONTRATANTE;

i) Adimplir o Íomecimento/serviço objeto do presente contrato no prazo e nas
especifica@es e quantidades constantes no instrumento convocatório, visando à
perfeita execuçâo deste contrato;

j) Cumprir todas as exigências e obrigaçóes do Termo de Referência.
k) E vedada a sub-contratação parcial ou total do objeto, a associaçáo da CONTRATADA

com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contratc, bem como a fusão
cisão ou incorporação da CONTRATADA, náo se responsabilizando a CONTRATANTE
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

l) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas mndições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 50% (cinquenta por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, na Íorma prevista no Art.4o - l, da Lei Federal no.

13.9791202Oi
m) A CONTRATA)A deverá ofertar o objeto contratado atendendo ás exigências

qualidade, observados os padróes e normas baixadas pelos órgãos competentes
conlrole e fiscalização de qualidade.

n) A GONTRATADA deverá emitir notas fiscais de acordo com a entrega dos produtos,
não sendo permitido o recebimento de nenhum produto que não esteja acompanhada
da nota fiscal pertinente.

cLÁusuLA otTAVA - oBRtGAÇÕEs Do CoNTRÂTANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste conlrato por determinação legal,
obdga-se a:

n í.,-)
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a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato,

dentro das normas e condições estabelecidas em Contrato;
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato, atestando a nota Íiscâl

correspondente à execuçáo do fornecimento/serviço por intermédio do gestor;

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oflcial, condição indispensável para sua validade e eficácia.

CLÁUSULA NONA. REGIME DE EXECUçÃO

O Regime de Execução do presente instrumento será indireto por preço utritário.
cLÁÚsULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá a CONTRATANTE proceder ao ammpanhamento da execuÉo do contrato' ficando

esclarecido que a aÉo ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da GoNTRATANTE não

eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.

§ío - O recebimento do objeto se dará segundo a Lei N.o8.666/93 e altera@es
posteriores, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório

sem qualquer manifestaÉo do órgão ouentidade CONTRATANTE, considerar-se-á
definitivamente aceito pela Administração o obieto contratual, para todos os efeitos, salvo

.iustificativa escrita fu ndamentada.

§2o - O Secretário da pasta ou preposto formalmente indicado pelo mesmo ficará

responsável pelo ammpanhamento e gestão da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- PENALIDADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei N.o8.666/93, com

as cominaçóes inerentes, à inexecução contratual, inclusive por atraso injustificãdo na

execuçáo db mntrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de morâ, que será graduada de

acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

| - 1}o/o (dezpor cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total

da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a CoNTRATADA a efetuar o reforço da

caução, se houver, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocaÉo;

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fomecimento ou serviço não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

§1" - A multa a que se refere este item não impede que a Ad:ninistração rescin
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

§2o - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratâdo faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada -
quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença,
que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administraÉo ou,
ainda, se for o caso,cobrada judicialmente.Caso nãotenha sido exigida garantia, à
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à

CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. . /\
Y'
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§3o - As multas previstas neste item não têm caráter compensatónu e o seu pagamêntc

Ãão eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infraçôes cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. RESCISÃO

;-/a 1-
SECRETARIA M ICIPAL DE SAúoe

NIVALDO DE JESUS RIBEIRO
CONTRATANTE

RN COMÉRCIO DE MED ENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA. ME

,lt
?

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequênclas

contratuais e as previstas na Lei N.o8.666/93 e posteriores alterações. A rescisão poderá ser

determinada por ato unilateral e escrita do CoNTRATANTE nos casos enumerados na Lei

N.o8.666/93 alualizada.

CLÁUSULA DÉctMA TERcEIRA - VINCULAçÃo AO INSTRUMENTo CONVOGATORIo

lntegra o presente contrato, como Se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condiçôes

esta-belecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no instrumento

convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida

licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

As partes elegem o Foro da cidade de são Francisco do conde - Estado da Bahia, que

prevaleceÉ soibre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 05 (cinco) vias de

igual teor e Íorma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado

conforme.

São Francisco do Conde, 12 de novembro de 2020'
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TESTEMUNHAS:
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RN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA ME

C-N.P.l-t +O.790.727 1001-34 - INSCR. EST : 20.036.457-0
RUÂ LACODA PEDRÂ,N.953 - PITI BU _ NÂT^L/RN - CEp:59068-600

Email : sac@rnmed.coh.br
FoN[/FAi(r (84) 3025.8124 | 3O2S-A404

PROCURAÇÃO

ry
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Rlti comércio de Medicamentos e Material hospitalar LTDA- ME. sob o n'cNpJ: 40.790.72'7loool34,
Insc. Est. n' 20.036.45'7-0. situada na rua Lago dc Pedra. n" 953, Bairro Conjunto dos Bancários. Cep:59068-
600, Natal/RN, ueste ato representado por seu Sócio-Gerente o Sr. Ivan Augusto Seabra de Melo Sôbrinho,
RG n" 1.975.040 lrEP/RN c cPF n' 050.093.474-66, Brasileiro. solreiro, empresárjo, poÍ meio deste
instrumento particular nomeia constitui como seu Representante Legal o Sr. Rodrigo Comes Portela, portador
da cédula de Identidade n" 89.33.993-29 SSP/BA e do cpF n" 009.918.43541. Brasileiro. casado. com
poderes espectais, para junto a qualquer repartiçâo pública, autarquia ou fundaçào na esfera Eederal. Estadual
ou Municipal, venha assinar contrato, proposta de preços, cancelamento de itens, interpor recursos
administrativos, formular ofertas e lances verbais, dcsistir de qualquer ato por ele praticado, assinar declarações
nos t€rrnos previstos pelo inciso IV do artigo I l, do decÍeto n' 3.555/2002 e tudo fazer e argui no tocante a
licitaçào em qualquer forma, especialmente concorrência, tomada de preços, pregão presencial, pregào
eletrônico convite e até com dispensa de lrcitação, e hrdo fazer para o bom desempenho deste mandato. Esta
procuração tem yalidade de 2 (dois) anos.
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A Prcsente PROCURÂÇAO entra em vigor a partir desta data.

NatâURN, OB de jâneiro de 2020
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REPUBLICA FEOERÂTIVA DO BRASIL
ESTÂDO OA PARAÍBA

CARTóRIO AZEVÊDO BASTOS

o*,r=,*o ^=o,"r"o êrvrL oE NAscrME^,ro. o",ro. jHXWP"STJtj:"^"=NTos, TNTERDTÇÕEs E ÍurEr.Âs oÂ coMÂRca oE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tê1.: (83) 3244-5404 i Fax: (83) 3244-5484

hnp //www.azevedobastos.not.br
E-mãil: cartoíio@azevedobâstos.nol.br

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bel. Vátber Azevêdo dê Miranda Cavalcanti, Olicral do Primeuo Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e PÍrvahvo de Casamentos, lnterdições e
Íutelas com atribuiÉo de autenticar e reconhêcer firmâs da Comarca de João Pessoâ Capitat do Estado da Parâíba, em vrÍtude de Lei, elc...

DECLARA para os devidos fins dê diíeito que, o documento em anexo identificâdo indivdualmente em cadâ Codigo de Autenticaçào Digital ou na

reÍerida sequência, íoi autenticádo de acordo com as Lêgislâções e normas vigentess.

OECLARO ainda que, para garantir tÊrnsparência e segurança jurídica de lodos os atos oriundos da atividade Nolarial e Registral no Estado da
Pâraíba, foi instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 20'13, a aplicaÉo obrigatória de um Selo Digital de FiscãlizaÉo Extrajudicial
em lodos os âtos de notas e registro, composto de um ódigo único (por exemplo: Selo Digital: ABC1234tX'lX2) e dessa íorma, cada autenticaçáo
píocessada pela nossa Serventra pode seí verillcada ê confirmada tantas vezes quânlo for necessário alravés do site do Tribunal dê Justiçã do
Éstado da Paraíba, endereço https://conegedoria.tjpb.jus.bíselo-drgitaU

A âutenticaçao digital do documento fâz prova de que, na data e hora em que elâ foi realizada, a empresa RN COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL HOSPITATAR LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas cêracteríslicâs que foram repÍoduzidas nâ cópiâ autenlicâda,
sêndo dâ empresa RN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA - ME a responsabllidade, únrcá e exclusiva, pêla

doneidâdê do documento apresentado a este Cadório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em '13107t202O 1íi36:16 (hora local) através do srstêma de autenlicaÉo digrtal do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. '1', 10" e sêus §§ 10 e 2o da MP 22O0|2OO1 , como também, o documenlo eletrônico autenüc€do contendo o CertiÍicâdo Digital do
titular do Cartório Azêvêdo Bâstos, poderá seÍ solicitado diíetâmente a empresa RN COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL
HOSPITÂLAR LTDA - ME ou ao CaÍtório pêlo endereço de e-mâil autenticá@azevedobastos.nol.br

Para informâçôes mais dêtâlhadâs desle ato, acesse o site lBpjlhgrelgital-azevedobaslos.not.br e informe o Código de Consulta desla
Declaraçào.

A consulta dêsta Declaràção estará drsponível em nosso site.

'Código dê Autênticaçâo Oigitâl: 76001307205027055146-'l
.Leglslaçôcs Vlgentês: Lei Fedeíal n" 8.935/94, Lei Federal no 10.406/2002, Medida Provisóriâ no 220012001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei
Estadualno 8.72112008. Let Estadual no Í0,13220í3 e Provimento CGJ N'003/20í4.

O relerido é verdade, dou fé

GHAVE DIGITAL

00005bí d734fd94iC57f2d69fê6bcO5b2293d4baf9'1cd2c1d2ec3218d1íd6847ccêa83ad5b94a0c66d6d96d888a2b319dsfaÍgcad0a933e64525í 8í51
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EXECUTIVO

óRcÃoiseton: SEcRETARta DE GESTÃo ADMlNtsrFAnvA - sEGAD

CÂTEGORIA: LICITAçÕES E CONTBATOS

CoNTRATO (N' 1O4t2O2Ol

,s
CoNTRATO N.eí04/2020. celebíado entre o MUNICíPIO OE SÃO FRANCISCO DO
coNDE e a empresa HN COMÉRCIO qE MEDICAMENTOS E MATEBIAL
HOSPITALAR LTDA - ME. PREGAO ELETRONICO PARA REGISTBO DE PREçO
N" 005/2020-3 - SESAU. Do Obieto: Conslitui objeto do presente instrumento,
contralação de empresa especializada para Íornecimenlo de lnsumos de uso
único e Equlpamentos - LOTE l, destinados a conÍerlr PÍoteção de Trabalhadores
de Saúde e Paclenles em relação à contamlnação pelo víÍus Sars-Cov 2
(Coronavirus 2019), conforme especiÍicações e quantilativos descÍitos nos ilens
conslantôs no teímo de ÍeÍerência.
Da Vioência: A vigência do contrato, a conlar da data de sua assinatura, será de 06
(sels) meses, podendo seí prorrogado por períodos sucessivos, enquanto peíduraí a
necessidade de enfrentamento dos eÍeitos da situação de emergência de saúde
púbhca, com base no Art. 4p-H da Lei FedeÍal N.el3.979/2020.
Qg_lg§g O valor global estimado do presente instrumento é de RS 140.100,00 (cento
e quarenta mil e cem reais) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor
da Íatura sobre o monlante Íornecido pela CONTRÂTADA.
Da Ootacão Orcamentárla: As despesas para o pagamento deste contralo correráo
por conla dos Íecursos da Dotaçáo OÍçamentária descíito a seguir:

UNIDAOE: PFOJETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO

DESPESA:
FONTE:

06.30 6.280 33.90.30.00-00.00.01.001 4 14

ASSTNADO ÊM 1U11t2020
SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NIVALDO DE JESUS RIBEIRO

http:i/pmsaof ranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/
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CONTROTADORIA GERÁT

b
FOLHA DE INFORMAçÃO

5260|2OZO coNTRATO Ne 104/2020PROC. ADM. NE
AAI.AIT ÍDR LA Ht so PMAE RTED MCA TOSENR Do ME ENR oc E clMCREDOR

soLrcrTAçÃO DE PAGAMENTO - (cH ECK-uST Ne L7 r2l 20201ASSUNTO

AO FUNDO SESAU

'onside rondo liquiddçõo do de notd liscol nI 26.4E de ddm en te otestodo üolhc nI 06 e demolS Peço5 de
c, sPeso,

5S uol, é que encom tnhomos o me5mo contendo j 6 (trinto e seis) iolhds numerudos rub codospfoce

e onolisodcs o guol dtendeu ds Íormdlidddes.

Poru conhecimento e üovidêncios.

5ão Fruncisco do conde, 24 de novembrc de 2020.
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